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DISPONDO SÔBRE:concede pensão
,mensal a Senhora Ines Montov~

ni Moura,viúva do ex-servidor

João Mora.

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente -

Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são con-

feridas por lei:
Faço saber que a Câmara Municipa.l de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seg.;J.inte lei:

ARTIGO lQ -Fica instituido uma pensão mensal à Sra. I1ffiS ~IOr~rJ?OVANI -
c , -fi 110URA, viuva do ex-servidor JO_~O ~10URA,falecido aoS 1, deI
t. julho de 1.973, nos têrmos cb artigo 8Q da Lei nQ 1.700,-

..de 26 de fevereiro de 1.975.

"
f ,
i, PARÁGRAFO ~rnco -A pensão, de que trata o presente artigo, Vigorara
,~ a partir de lQ de janeiro de 1.976, enquanto a beneficia-
, ria viver e desde que não venha a contrair núpcias.

ARTIGO 22 -As despesas pe.ra o pagamento da presente pensão correrão
~;, ,

por conta de verba propria do orçamento.

1,
i' ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, revo
\, gadas ás disposições em contrário.

Pre sidente Prudente, Paço Municipal "Flori valdo Leal 'I, aoS

8 (oito) dias do mês de julho de 1.976.

WALTER

Prefeito

Registrada e PÚb1icada na Divisão de Administl~açã da Prefe/~tura Mu-
nicipal de Presidente Prudente ,aos 8 (oi/~)~ia do mês julho de -

1.976. LUIZ;1"~fRic
/D~,reio /.


